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LEI N" 878 OE 16 DE JULHO OE 2012. 

"PROIBE A PINTURA DE PROPAGANDA POLITICO - ELEITORAL E 1 ll ROSE 
PAREDES L>O M NIC IPIO DE EMBAllBA/SP." 

L IZ ANTON IO ROCHA, Presidente da Câmara Municipal de Embaúba, Estado de 
ão Paulo, em conformidade com o disposto no A1·t. 61, Panígrnfo 7° da Lei O rgânica do 

Município de E mbali ba, faz saber que Câmara Municipal aprovou e ele promulga a 
presente Lei. 

Art. l." - Ficam proibidas pi ntura de propaganda político-eleitoral em muros e paredes em 
divi sa com vias e logradouro público . e:-..cetuanclo as fachadas ele Com itê 
Partidário. 

Pan1grafo linico - Os muros e paredes que se encontram pintados, com inscrições 
político-eleitorais. deverão ser apagados no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 
contar da data da publicação desta lei. 

Art. 2." - Os infratores elas disposições estabelecida. na presente lei licnm suje ito-, ft-, -;cg.ui ntc-, 
pe1rnlicl;1dcs e med idas ::icl111i11i-;trati' a-, : 

1 - ot ilicação por escrito, para que remo\ am a pintura com propaganda, no prn10 
de 3 (três) dias. sob pena de mu lta; 

li - ão atendidn n notificnção de que trata o inci o anterior, será aplicada aos 
infratore multa no va lor de 30 UF IME. por unidade, ou por outro inde:--ador que 
vier a substituí-lo ou modificá- lo fo r força de lei. 

§ 1 º - l la' endo reincidência a mul ta pre' ista no inciso 11 deste artigo sofrerá 
acréscimo de 50 % (c inqüenta por cento) no seu va lor. 

§ 2º - ão sendo a pintura removida no prazo de qu inze dia contados da data da 
notificação, a multa pre\ ista no inci o li de te artigo ofrerá acréscimo de 25% 
(v inte e c inco por cento), ·enclo após e te prazo acréscimo diário cumulativo de 
0.25% (' inte e cinco centésimos por cento) até o lim ite de 50% (cinqiienta por 
cento). 

Art. 3." - Independentemente da notificação ou da aplicação da pena lidade previ tas no artigo 
anterior, havendo dano ou prejuízo a bens ou interesses pa isagísticos, estét icos, 
eco lógico . urbaní tices e históricos, devida mente justificado. fica o poder públ ico 
municipal au toriLado a faLer cessar de de logo a transgressão às disposições desta 
le i. procedendo a remoção ela pintu ra com propaganda. 
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Parágrafo único - No caso do poder público tomar a medida administrat iva ele que 
trata este arrigo. o infrator de' erá reembo lsar o erúrio de toda-, a-, despe'>a'> 
rea li zada::. com o sen iço extraordinário. sob pena de in crição do débito em dí\ ida 
ati va. 

Art. .t.º - Considen1-se infrator para os efeitos desta lei. o executor do ato 'edado. o 
mandan te da execução e aqueles que, de qualquer forma. dele se beneficiaram ou 
venham a se beneficiar. 

A rt. 5." - Esta lei entrará em 'igor na data de sua publicação, re\ ogadas as dispo ições em 
contrúrio. 

Registre- e, Publique-se e Cumpre-se. 

Dado e passado no Gabinete do Pres idente da Câmara Municipal, em 16 de j ulho de 
20 11. 

Arqui,ada. registrada e publicada 
Embaúba/ P, em 16 de julho de 2012. 

PRESIDENTE 

na Secrernria da Câmara Municipal de 


